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SECRETARTA MUNI

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

ATA DA ?. SESSÃO EXTRAORDINÁnI.q., rivl 0s DE NOVEMBRO DE 2022-BURITIS-RO'

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2022, às l6h10min, na sala do Conselho Municipal de

Educação, localizado na Rua Theobroma no. 1580, saor 02, em BuritislRo, realizou-se a 7', Sessão

Extraordinaria, sob a presidência da sra. conselheira Joyce de souza Pereira Presidente do cME e

contou com a presença da Conselheira Valdelice Rodrigues de Passos Vice-Presidente do CME e dos

conselheiros: Jorge Natalino da Silva, Darci Ferreira Coelho e Maria Aparecida Machado de Almeida

vargas. A Presidente Joyce de souza Pereira, observou a existência de quórum e deu por aberta à

sessão. A seguir apresentou a pauta do dia. oRDEM DO DIA: Boas-vindas; Aprovação dos

Relatórios das escolas municipais: Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental José

Américo de Almeida; Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental José Bonifácio

de Andrada e silva; Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Maria Alves de

souza; Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Maria Marta Braga; Escola

Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Paulo Freire; Escola Municipal de Educação

Infantil e Ensino Fundamental chapeuzinho vermelho; e Escola Municipal de Educação Infantil e

Ensino Fundamental Josué de Castro. COMUMCAÇÃO n nXpnOtENTE: Justificativa de

Ausência: Não houve. Informes: Não houve. A Presidente agradeceu a presença de todos, acolhendo'

os em seguida iniciou-se a discussão dos assuntos em pauta e deliberou as atividades para os

conselheiros. A reunião foi encerrada às 18h48min, eu, Darci Ferreira Coelho, secretário designado,

lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes

oyce
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